Estado do Rio de Janeiro
Camara Municipal de Vassouras

LEI N.° 2.742, 27 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispde sobre abertura de Crédito Adicional Especial
no valor total de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais)
e da outras correlatas providéncias.

A Camara Municipal de Vassouras aprovou & eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no valor de R$
300.000,00 (Trezentos mil reais), conforme dotagdo orcamentdria abaixo relacionada.

FONTE 0000 - R$ 300.000,00

06.01- Fundo Municipal de Meio Ambiente

18

18.541

18.541.0037
18.541.0037.2150
Café
3371.41.00.0000

Gestdo Ambiental

Preservacdo e Conservagdo Ambiental

Preservagdo Ambiental

Transferéncia ao Consércio Intermunicipal de Gestéio de Residuos Sélidos do Vale do

Contribuigdes R$ 300.000,00

Arte. 2° - O recurso para atender a presente suplementagdo é oriundo da anulac8o parcial do Programa de
Trabalho abaixo, conforme o Inciso III, do Paragrafo 1°, Artigo 43 da Lei 4.320 de 17 de margo de 1964, para
contribuico junto ao Consércio Intermunicipal de Gest&o de Residuos Sélidos do Vale do Café.

02.03- Secretaria Municipal de Fazenda

99

99.999

99.999.9999
99.999.9999.2999
9999.99.99.0000

Reserva de Contingéncia

Reserva de Contingéncia

Reserva de Contingéncia

Reserva de Contingéncia

Reserva de Contingéncia R$ 300.000,00

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicac8o e revoga todas as disposicbes contrarias.

Vassouras, 27 de fevereiro de 2014,

/é enan an,fod a/e O/[z/eim

Prefeito

Esta Lei ¢ originaria do Projeto de Lei n° 32/2014 de autoria do Poder Executivo.



